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  DECRETO Nº 6.497, DE 3 DE MAIO DE 2024.

Dispõe  sobre  a  suplementação  de
crédito no orçamento/programa vigente.

JOSÉ LUIS RICI, Prefeito da Estância Turística de Barra
Bonita,  Estado  de  São  Paulo,  usando  das  atribuições  que  lhe  são
conferidas por Lei, e nos termos da Lei n° 3.550, de 24 de novembro de
2023,

D    E    C    R    E    T    A    :

Art.  1º  Fica  suplementado  no  orçamento/programa
vigente, crédito no valor de R$ 82,000.00 (oitenta e dois mil reais), sendo
as especificações das suplementações as discriminadas nos anexos que
este acompanham.

Parágrafo  único. A  suplementação  orçamentária
especificada no caput deste artigo é embasada no inciso I do art. 7º da
Lei Orçamentária Anual  (Lei nº 3.550, de 24 de novembro de 2023).  

Art.  2º  Este  Decreto  entra  em vigor  na  data  de  sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura da Estância Turística de Barra
Bonita,

3 de maio de 2024.

O Prefeito,

JOSÉ LUIS RICI 
Publicado no átrio desta Prefeitura, nesta

data.

RONALDO APARECIDO GRIGOLATO
Secretário Adjunto de Governo 

PODER EXECUTIVO
Poder Executivo

Atos Oficiais

Atos Oficiais

Decretos

Decretos
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ANEXO I
PROGRAMA DE TRABALHO : (SUPLEMENTACAO)

CREDITO SUPLEMENTAR
RECURSOS DE TODAS AS FONTES

CLASSIFICACAO

ESPECIFICACAO DA ACAO VALOR LANCADO

ORGAO ECONOMICA FUNCIONAL FONTE DESPESA

S U P L E M E N T A C A O

19.01.00 3.3.90.00.00 15 122 5010 - 2192 05 01542 MANUTENCAO E CONSERVACAO DE BENS IMOVEIS 82.000,00

VALOR DO INSTRUMENTO 82.000,00

R E C U R S O S U T I L I Z A D O S

EXCESSO DE ARRECADACAO ANULACAO SUPERAVIT FINACEIRO OPERACAO DE CREDITO SUPERAVIT ORCAMENTARIO TOTAL

0,00 0,00 82.000,00 0,00 0,00 82.000,00

VALOR DO INSTRUMENTO 0,00

ORGAO : 19.00 SECRETARIA MUN. DE DESENV. URBANO 

UNIDADE : 19.01 SECRETARIA MUN. DE DESENVOLV. 

URBANO

FUNCIONAL

Funcao/Subfuncao

PROGRAMATICA

Programa/ 
Acao

CAT. 

ECON.

GRUPO

NAT.

DESP.

MOD.

DE

APLIC.

FONTE ESPECIFICACAO VALOR

R$

15 URBANISMO
15.122 ADMINISTRACAO GERAL

15.122 5010 GESTAO DA POLITICA DE INFRA-ESTRUTURA

15.122 5010.2192 MANUTENCAO E CONSERVACAO DE BENS IMOVEIS

3 DESPESAS CORRENTES

3 3 OUTRAS DESPESAS CORRENTES

3 3 90 APLICACOES DIRETAS

05 TRANSFERENCIAS E CONVENIOS FEDERAIS - VINC 82.000,00

TOTAL GERAL 82.000,00
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Portarias
Portarias

PORTARIA Nº 10.200, DE 3 DE MAIO DE 2024.

Demite  a  pedido  servidora  que
especifica.

JOSÉ  LUIS  RICI,  Prefeito  da  Estância  Turística  de
Barra Bonita, Estado de São Paulo, usando das atribuições
que lhe são conferidas por Lei, e

CONSIDERANDO  o  requerimento  protocolado  nesta
Prefeitura sob nº. 4505/2024, em 2 de maio de 2024,

R E S O L V E :
Art.  1º  Fica  a  servidora  CLAUDIA  ELIZABETE

VENANCIO, Matrícula nº 4663, contratada temporariamente
para exercer o emprego público de Professor, na função do
magistério  de  PEB  I  –  Educação  Infantil  e  Ensino
Fundamental (Ciclo I), através da Portaria nº 10.111, de 17
de abril  de 2024, demitida de seu emprego a pedido, a
partir de 2 de maio de 2024.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura da Estância Turística de Barra Bonita,
3 de maio de 2024.
O Prefeito,
JOSÉ LUIS RICI
Publicada no átrio desta Prefeitura, nesta data.
RONALDO APARECIDO GRIGOLATO
Secretário Adjunto de Governo

...........................................................................................................
PORTARIA Nº. 10.201, DE 3 DE MAIO DE 2024.

Designa servidora para exercer a
função gratificada que especifica.

JOSÉ  LUIS  RICI,  Prefeito  da  Estância  Turística  de
Barra Bonita, Estado de São Paulo, usando das atribuições
que lhe são conferidas por Lei,

R E S O L V E :
Art. 1º Fica a servidora ELOISA DA SILVA, Matrícula nº

3861, ocupante do emprego público de Técnico em Saúde
IV,  designada  para  exercer  a  função  gratificada  de
Encarregado do Serviço de Saúde da Família, no período de
6/5/2024  a  21/5/2024,  em  virtude  das  férias  do
encarregado  titular,  Sr.  André  Rogério  Rosa.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura da Estância Turística de Barra Bonita, 3 de
maio de 2024.

O Prefeito,
JOSÉ LUIS RICI
Publicada no átrio desta Prefeitura, nesta data.
RONALDO APARECIDO GRIGOLATO
Secretário Adjunto de Governo

...........................................................................................................

Licitações e Contratos
Licitações e Contratos

Comunicados
Comunicados

PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE BARRA
BONITA

ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO DE LICITAÇÃO
Tendo em vista o resultado obtido no Pregão Eletrônico

nº  90026/2024,  cujo  objeto  é  o  Registro  de  Preços,
objetivando a aquisição de meias elásticas de compressão
medicinal,  na  data  de  30/04/2024,  com a  presença  do
Pregoeiro  Oficial  e  da  Equipe  de  Apoio  desta
Municipalidade,  Homologo  todo  o  procedimento,
adjudicando o objeto, e autorizo a aquisição das empresas:
Biopulse Brasil Ltda ME, itens 05, 06, 11 e 12, no valor total
de R$ 32.348,00; Plácido Comércio de Materiais Cirúrgicos
e  Hospitalar  Ltda  ME,  item  13,  no  valor  total  de  R$
7.350,00; EGAB Confecção Ltda ME, itens 01, 02, 03, 04,
07, 08, 09 e 10, no valor total de R$ 200.900,00, com todas
as demais condições conforme edital. Barra Bonita, 03 de
maio de 2024. José Luís Rici. Prefeito Municipal.
...........................................................................................................
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